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normativo, poderá ser considerado para fins de critério de desempate em processo seletivo por
competências, para composição de grupo de força-tarefa e para concessão de auxílio bolsa de
estudo.
Parágrafo único. Como forma de valorização e reconhecimento de servidoras e servidores, este
Tribunal poderá, a seu critério, considerar o elogio, registrado na forma deste Ato, como vantagem
em outras ações futuras.
Art. 18. Os elogios de que trata este Ato não surtirão efeitos financeiros.
Art. 19. As instruções relativas ao pedido de concessão de elogio serão disponibilizadas na Intranet
deste Tribunal, no Portal da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 20. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Presidência.
Art. 21. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 360 , DE 16/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 18/12/2025

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e consoante
autos 0005334-69.2025.6.08.8000,
RESOLVE
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 09.12.2025, a 3ª parcela das
férias, relativas ao exercício de 2025, do servidor José Adriani Brunelli Desteffani¿¿, marcada para
o período de 1° a 13.12.2025, ficando o saldo de interrupção de 05 (cinco) dias para ser agendado
em até três dias úteis após o retorno do servidor, conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01
de 22.03.10.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 359 , DE 16/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 18/12/2025

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e consoante
autos 0004163-77.2025.6.08.8000,
RESOLVE
Interromper, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 15.12.2025, a 3º parcela das férias,
relativas ao exercício de 2025, da servidora Rosiane Marrochi Xavier, marcada para o período de
04 a 19.12.2025, ficando o saldo de interrupção de 05 (cinco) dias agendado para o período de 12
a 16.01.2026, conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01 de 22.03.10.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

CRONOGRAMA DE SESSÕES

CRONOGRAMA MENSAL

COMUNICADO Nº 20/2025

PUBLICAÇÃO EM : 18/12/2025
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